
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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ATO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

 
Aviso de Contratação por Dispensa de Licitação. 

 
O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao § 
3º do artigo 75 da Lei 14.133/2021, torna PÚBLICO para obtenção de Propostas mais vantajosa para o 
Município, que fará contratação Direta por Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada 
para, para a prestação de serviços de coleta, transporte, acondicionamento, tratamento térmico e destino final 
de Resíduos de serviço de saúde dos grupos A, B e E, e a descontaminação de lâmpadas fluorescentes 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para execução 
parcelada durante o período de 12 (doze) meses.  
 

Item ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
ESTIMADA 

NO MÊS 

Valor 
Unit. 

Valor 
Mensal 

Valor Total 

01 16 (dezesseis) bombonas de 200 litros 
(mensal) para serem efetuados serviços 
de coleta, transporte, acondicionamento e 
disposição dos resíduos de saúde dos 
grupos A, B e E. 

UND 

16 

223,15 

3.570,35 

42.844,16 

02 02 (duas) bombona de 200 litros 
(mensal), para serem efetuados serviços 
de coleta, transporte, acondicionamento e 
descontaminação de lâmpadas 
fluorescentes. 

UND 

02 

223,15 

446,29 

5.355,52 

 TOTAL ESTIMADO     48.199,68 
 
 
Com o intuito de receber proposta mais vantajosa para o Município, será concedido prazo de 3 (três) dias 
úteis para que outras empresas, caso tenham interesse, apresentem documentos e propostas até a data 
limite que será dia 16/12/2022 até as 11:00hrs, conforme determina o § 3° do artigo 75, da Lei 14.133/2021 
 
PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. 
 
Serra Dourada – Ba, 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO Nº: 043/2022 
 
Processo Licitatório Nº: 102/2022 
Data limite para recebimento de Propostas: 16/12/2022  
Horário: até 09:00 horas  
Local: Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Serra Dourada/Ba 
 
A Prefeitura Municipal de Serra Dourada/BA, inscritas no CNPJ N°: 14.222.277/0001-73, sediada na Rua Duque 
de Caxias, S/Nº, Centro - Serra Dourada/Ba, por intermédio da CPL (Comissão Permanente de Licitações), 
instituída pela Decreto nº 1 de 04 de janeiro de 2022, comunica aos interessados que fará realizar procedimento 
administrativo na modalidade Dispensa Licitação, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, acondicionamento, tratamento térmico 
e destino final de Resíduos de serviço de saúde dos grupos A, B e E, e a descontaminação de lâmpadas 
fluorescentes visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para execução 
parcelada durante o período de 12 (doze) meses. A presente dispensa de licitação será regida pela Lei Federal Nº: 
14.133/2021 e ainda a Lei Complementar Nº: 123/06. 
 
Este Edital está disponível aos interessados no site: www.serradourada.ba.gov.br na aba Transparência Pública, 
(edital de licitação) à disposição das empresas ou através do e-mail: cpl.pmsd.ba@gmail.com. 

I – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação, a Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de coleta, transporte, acondicionamento, tratamento térmico e destino final de Resíduos de serviço de 
saúde dos grupos A, B e E, e a descontaminação de lâmpadas fluorescentes visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para execução parcelada durante o período de 12 (doze) meses., 
nas condições constantes do anexo I – Termo de Referência parte inseparável deste Edital. 
 
Parágrafo Único – O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem em obras, serviços ou compras, até 25 (vinte e cinco por cento) do seu valor 
atualizado, nos termos do Art. 125 da Lei Nº: 14.133/2021. 

II – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, todos os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, e estiverem devidamente 
habilitadas. 
2.2. A participação nesta Dispensa de licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e as Leis pertinentes. 
2.3. As Empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas e documentação. Sendo que a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por qualquer custo, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
2.4. Não será admitida nesta dispensa de licitação a participação de empresas: 
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta 
tenham sido declaradas inidôneas. 
c) Que estejam reunidas em consócio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição. 
d) Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País. 
 
 
3.0 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
3.1- Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua 
natureza não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas, ou publicação em órgão de imprensa oficial. Poderão ainda ser autenticados na 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Serra Dourada/BA nas 24 horas anteriores à 
Reunião de Abertura dos envelopes. 
 
OBS:  É recomendado, para facilitar a conferência dos mesmos, que os documentos abaixo indicados estejam na 
mesma ordem que se segue. 
 
4.0 – HABILITAÇÃO JURÍDICA exigir –se – à dos interessados   
a) -Cédula de Identidade dos sócios inclusive em caso de firma individual; 
b) -Registro Comercial, no caso de empresa individual 
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c) -Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 
d) -Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
e) -Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
 
4.1- O S.I.C.A.F. substitui os documentos necessários à habilitação jurídica na forma da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.0 – REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:  
a) -Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, do 
domicílio ou sede do proponente; 
 
c) -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do proponente; 
 
d) -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
5.1- Os documentos acima exigidos devem ser obrigatoriamente relativos ao domicílio ou sede do licitante. 
 

5.2 Qualificação Técnica   

5.2.1. A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá comprovar que em seu Quadro Permanente, 
Profissional de Nível Superior (Engenheiro, Ambiental ou Sanitarista), mediante apresentação de documento 
comprobatório do vínculo trabalhista e detentor de atestados fornecidos, por pessoa jurídica de direito público ou 
de direito privado acompanhado de certidão de acervo técnico – CAT emitida pelo CREA por execução de 
serviços de características semelhantes às do objeto desta licitação (execução de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde);  
 
comprovar que possui Licença de Transporte para Resíduos de Serviços de Saúde, dos Grupos A, B e E, 
conforme Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo INEMA;  
 
comprovar que possui a Licença de Operação para Tratamento Térmico de Serviços da Saúde, dos Grupos A, B e 
E, e descaracterização de acordo com a Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo INEMA;  
 
comprovar que possui a Licença de Operação para descontaminação de lâmpadas fluorescentes emitida pelo 
INEMA;  
 
Apresentação do certificado de curso MOPP dos motoristas;  
 
Laudos de eficiência do tratamento de resíduos;  
 
Certificado ou Registro da Empresa no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadores de Recursos Ambientais e cadastro Técnico federal de atividades e instrumentos de Defesa Ambiental 
- CTF / AIDA, emitidos pelo IBAMA;  
 
Documento que comprove que a empresa possui em seus veículos utilizados nos serviços de Coleta e Transporte 
equipamentos de rastreamento de veículo e tacógrafos;  
 
Comprovação de disposição final dos resíduos tratados, em aterros licenciados pelo INEMA, através de contrato 
com o mesmo e certificado com prazo máximo de emissão de 60 dias;  
 
Apólice de seguro ambiental para transporte de cargas perigosas, poluentes e contaminantes; AVCB_ Alvará 
expedido pelo Corpo de Bombeiros em nome da licitante;  
 
Comprovação da Empresa Licitante possuir em seu Quadro Permanente, na data do recebimento dos envelopes 
de habilitação e proposta comercial, Profissional de Nível Superior (Administrador), mediante apresentação de 
documento comprobatório de registro no CRA – Conselho Regional de Administração, comprovante de 
regularidade perante o órgão de classe, certificado de responsabilidade técnica e certidão de RCA;  
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Comprovação do registro e regularidade da Empresa Licitante no CRA – Conselho Regional de Administração. 
 

VI– DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1. A abertura da presente dispensa de licitação dar-se-á em sessão pública presencial, dirigida por um 
Presidente da CPL, a ser realizada conforme indicado abaixo. 
 

Data da Sessão: os documentos poderão ser entregues até a data de 16/12/2022 

Início da análise de documentos: 11:00 horas  
 
Endereço: Rua Duque de Caxias, S/Nº – Centro – Serra Dourada/BA. 
 
VI – ABERTURA DOS ENVELOPES 
A Comissão de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes no dia, hora e local designados no 
item 1.1 do presente Edital.  
 
 
6.1 Após finalizados os trabalhos, no horário determinado, a Comissão não receberá mais nenhuma 
documentação relativa à Dispensa de licitação. 
6.2 O Presidente da Comissão fará, primeiramente, a abertura do Envelope "1", conferirá e examinará os 
documentos nele contidos, bem como a autenticidade dos mesmos. 
6.3 A Comissão julgará a habilitação e proclamará as empresas habilitadas na licitação, restituindo fechados aos 
respectivos prepostos, os envelopes "2" das empresas inabilitadas. 
6.4 Uma vez proclamada a habilitação, as empresas não poderão retirar as propostas apresentadas. 
6.5- O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra aos participantes para que registrem em ata os 
protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo 
quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 
6.6- Não havendo registro de protesto ou impugnação, e, em havendo, forem decididos de imediato, a Comissão 
prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "2" (Proposta de Preços) das firmas 
habilitadas, desde que haja declaração expressa consignada em ata de renúncia a recurso ou a apresentação do 
termo de renúncia de todos os participantes. 
6.7- Se houver impugnação ou protesto por recurso, permanecerão os envelopes das Propostas de Preços 
fechados em poder da Comissão, sendo devidamente rubricados por todos os presentes, para serem 
posteriormente, recolhidos e guardados em poder da Comissão até a designação de nova data para a abertura 
das propostas. 
6.8- Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de empresas retardatárias ou concedidos prazos para a 
apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou modificação das condições 
ofertadas. 

7.0– DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
7.1Os pedidos de esclarecimentos referente a Dispensa de Licitação deverão ser enviados ao setor de licitações e 
contratos, até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente via meio 
eletrônico via internet, nos endereços: www.serradourada.ba.gov.br e no e-mail cpl.pmsd.ba@gmail.com. 
 

8.0– DA AUTORIZAÇÃO 
8.1. Após análise e verificação da compatibilidade do licitante vencedor da Dispensa de Licitação, a CPL 
encaminhará o processo para AUTORIZAÇÃO da mesma, conforme preceitua o artigo 72, VIII da Lei 14.133/2021. 

9.0 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1. As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência - Anexo I desta Dispensa de 
Licitação. 

10.0 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O licitante e/ou o contratado, que incorram nas faltas, as sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei 
Federal Nº: 14.133/2021. 
10.2 Na hipótese prevista, o interessado poderá apresentar sua defesa no prazo de 15 (quinze) dia úteis, contado 
da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, a serem produzidas 
por iniciativa e a expensas daquele que as indicou. (Art. 157 e 158) 
 
10.3 Na inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado, 
além das penalidades, multa de mora, na forma prevista neste Edital e contrato, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os limites previstos nos artigos 156 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
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11.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente Dispensa Licitação correrão com recursos, cuja fonte de recurso, 
dotação orçamentária e elemento de despesas são: 
 
Unidade Gestora: 02.08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 2.050. – Gestão das Ações Administrativas do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Fonte de Recurso: 00, 02. 

12.0 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual resultante desta Dispensa de Licitação. 

13.0 – DO CONTRATO 
13.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento particular, observadas as cláusulas e 
condições deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta do Contrato que integra este Edital – Anexo 
III. 
13.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de Contrato. Ainda que não 
transcritos total ou parcialmente no referido instrumento, farão parte integrante do Contrato as condições 
estabelecidas neste Edital, a proposta da empresa vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base 
à licitação. 
 
13.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
sua convocação pela Prefeitura Municipal de Serra Dourada/BA. 
13.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Serra Dourada/BA. 
 
13.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação e à plena regularidade 
fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas para o descumprimento. 
13.5. Se o licitante vencedor, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas neste edital e no Contrato e das demais 
cominações legais. 
13.6. A empresa vencedora da Dispensa, para se beneficiar do regime previsto na Lei Complementar Nº: 
123/2006, deverá apresentar, no ato da contratação, Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, expedida 
pela Junta Comercial respectiva, nos termos da Instrução Normativa Nº: 103, de 30 de abril de 2007, do 
Departamento Nacional de Registro de Comércio.. 

14.0 – DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será dividido em quatro parcelas iguais, e efetuado na data estipulada em contrato, mediante 
apresentação do Boleto Bancário, após a apresentação dos seguintes documentos:  
a) Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição dos serviços executados, devidamente atestada 
pelo responsável pela gestão do contrato; 
b) Prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, ou Distrital, será 
efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões dentro do prazo de validade; 
c) Prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada mediante a apresentação de 
certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme Alínea “a”, do Artigo 27, da Lei Nº: 8.036/1990, dentro 
do prazo de validade; 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
Nº: 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
14.2. Fica a CONTRATADA obrigada a informar imediatamente qualquer alteração de sua condição de optante 
pelo SIMPLES. 
14.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que lhe tenha sido 
aplicada. 

15.0 – DA VIGÊNCIA 
15.1 O contrato originário desta Licitação terá duração até 31 de dezembro de 2023 e seus efeitos jurídicos dar-
se-ão a partir da publicação. 
15.2 O contrato poderá ser prorrogado a critério da administração. 
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XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 É facultado ao Presidente da CPL ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da Dispensa de Licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
16.2 Fica assegurado à Prefeitura o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente Dispensa de Licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
16.3 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente Dispensa de Licitação, ficará esta 
transferida para o 1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. 
16.4 As normas que disciplinam esta Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 
contratação. 
16.5 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Dispensa de Licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Serra Dourada/Ba. 
 
16.6 Fazem parte integrantes deste edital: 
 

Anexo I – Termo de referência - Planilha  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preço 

Anexo III – Minuta do Contrato 
 
Serra Dourada/BA, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
 

Auzenildo Souza Costa 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
Termo de Referência 

 
OBJETO:  
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, acondicionamento, 
tratamento térmico e destino final de Resíduos de serviço de saúde dos grupos A, B e E, e a descontaminação de 
lâmpadas fluorescentes visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para 
execução parcelada durante o período de 12 (doze) meses, conforme relação abaixo. 
 

LOTE ÚNICO 
 

Item ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
ESTIMADA 

NO MÊS 

Valor 
Unit. 

Valor 
Mensal 

Valor Total 

01 16 (dezesseis) bombonas de 200 litros (mensal) 
para serem efetuados serviços de coleta, 
transporte, acondicionamento e disposição dos 
resíduos de saúde dos grupos A, B e E. 

UND 

16 

223,15 

3.570,35 

42.844,16 

02 02 (duas) bombona de 200 litros (mensal), para 
serem efetuados serviços de coleta, transporte, 
acondicionamento e descontaminação de 
lâmpadas fluorescentes. 

UND 

02 

223,15 

446,29 

5.355,52 

 TOTAL ESTIMADO     48.199,68 
 
 
JUSTIFICATIVA 
De acordo com a NBR n° 12.808, os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os resíduos produzidos 
pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios, postos de saúde etc.). Incluem os 
resíduos infectantes (classe A) como culturas, vacinas vencidas, sangue e hemoderivados, tecidos, órgãos, 
perfurocortantes, animais contaminados, fluídos orgânicos; os resíduos especiais (classe B), rejeito radioativo, 
resíduos farmacêuticos e resíduos químicos; e os resíduos comuns (classe C), das áreas administrativas, das 
limpezas de jardins, etc. 
 
Os resíduos de serviço de saúde constituem os resíduos sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter 
germes patogênicos. São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, 
clínicas veterinárias, postos de saúde etc. Este resíduo é constituído de agulhas, seringas, gazes, bandagens, 
algodões, órgãos e tecidos removidos, meios de culturas, animais usados em teste, sangue coagulado, luvas 
descartáveis, filmes radiológicos, etc. De acordo com a RDC ANVISA nº 306/2004 e a Resolução CONAMA nº 
358/2005, são definidos como geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o 
atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de campo; laboratórios 
analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerária e serviços onde se realizem atividades de 
embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; 
estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro de controle de zoonoses; distribuidores de 
produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores, produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro, 
unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura, serviços de tatuagem, dentre outros similares. 
A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, 
implica na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao 
normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com os RSS, tal como acondicionamento, 
armazenamento, transporte e destino final, a secretaria de saúde estará buscando o máximo de eficiência e de 
qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para o meio 
ambiente, conforme determinação da Resolução n° 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o 
gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição final. De acordo com a RDC n° 306 da 
ANVISA, o gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: “Constitui-se em um conjunto de 
procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de bases científicas e técnicas, normativas e 
legais, com o objetivo de minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um 
encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde 
pública, dos recursos naturais e do meio ambiente. ”Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre 
as características, bem como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde – RSS, haja vista que a 
minimização dos impactos, decorrentes da má gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente 
daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que resultará em uma melhor qualidade ambiental e, 
por conseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista que ambas estão inter-relacionadas. Diante de todo o 
exposto justifica-se a essencialidade do serviço e a necessidade da contratação de empresa especializada para o 
serviço de coleta, transporte e tratamento dos resíduos sólidos da saúde. 
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OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da 
CONTRATADA, na execução dos serviços, objeto deste contrato: 
 
– Prestar os serviços contratados de acordo com as Especificações Técnicas, preços e quantidades nas 
condições indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe fornecer toda a mão-de-obra qualificada para a 
realização dos trabalhos, sendo obrigatório o uso dos equipamentos exigidos pelas normas de segurança em 
vigor. 
– Comunicar por escrito à Secretaria de Saúde do Município, o horário para eventual trabalho extraordinário, o 
horário de funcionamento de suas instalações e, quando em vista de fato superveniente alterar este, comunicar 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
– Manter instalações adequadas às necessidades dos serviços, inclusive na sua atual sede, fato relevante para 
composição dos custos para o Município, uma vez que qualquer mudança de endereço pode vir a tornar o 
contrato inexequível.  
– Atender a todas as despesas decorrentes de transporte, assistência médica do seu pessoal, seguro contra 
acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, 
taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes. 
– Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de Saúde do Município, cumprindo as exigências 
da mesma. 
– Supervisionar a execução dos serviços e/ou materiais a ser executados/entregue, ficando responsável, perante 
o CONTRATANTE, pela exatidão da execução dos serviços e pela correta observância das especificações 
técnicas. 
– Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotas, 
por quaisquer danos que possam causar, em função da execução do objeto deste contrato. 
– Responder por todos os ônus e obrigações concernente a legislações comercial, previdenciária, tributária, 
trabalhista ou associativa, bem como a legislação sanitária aplicada ao caso. 
– Manter permanentemente à disposição do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, preposto que assuma perante a 
fiscalização da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até o recolhimento definitivo, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 
– Providenciar as suas expensas, cópias de todos os documentos que venha a ser necessário para a execução 
dos serviços durante a vigência do contrato. 
– Não utilizar este contrato como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários 
ou descontos de duplicatas. 
Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos aos limites legais. 
 
– Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA: 
I efetuar os serviços e entregar com pontualidade os materiais solicitados. 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais e serviços ou dos produtos 
decorrente objeto da presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
 
- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE 
 
I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
 
VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO 
1. Para fins de formação e avaliação pelo prestador de serviço, o valor estimado mensal é de R$ 4.016,64 (quatro mil 
dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), estimando-se o valor para o período de 12 (doze) meses em R$ 48.199,68 
(quarenta e oito mil cento e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos). 
 
2. Os valores estimados tem por base cotações de preço, fornecidas por empresas que atuam com a prestação dos serviços 
objeto deste edital. 
 
DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 
Coleta e transporte de Resíduos de Saúde; 
 
Define-se como coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços de recolhimento e 
transporte de resíduos sépticos gerados pelas unidades de serviços de saúde municipal, tais como: Hospitais, 
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unidades de saúde municipal (postos de saúde, centro odontológico, farmácia municipal e unidades da vigilância 
sanitária) e prontos Atendimentos municipais. 
 
a). A coleta consiste nos grupos: 
b). GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES) 
c). GRUPO B (QUÍMICOS); 
d). GRUPO E (PERFURO CORTANTES) 
 
A equipe para coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde deverá ser constituída por no mínimo de 1 
(um) motorista e 1 (um) coletor. 
 
O veículo (carroceria baú) especial, destinado à coleta dos resíduos dos estabelecimentos de saúde, deverá estar 
provido de carroceria especial, fechada, revestida com material liso, impermeável, estanque, sem dispositivo 
compactador, que possua capacidade volumétrica mínima para atender a demanda do recolhimento de todos os 
resíduos de serviço de saúde gerados de Rio Acima e que atenda a NBE 8413. 
 
Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos plásticos especiais, conforme NBR 
9190 da ABNT, pelos próprios geradores. 
 
Os veículos destinados a esses serviços deverão apresentar a identificação “Serviços de Coleta de Resíduos 
Hospitalares” em local de fácil visualização. 
 
Caberá à contratada manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dos sacos plásticos, garantindo 
um adequado acondicionamento de acordo com as normas ambientais. 
 
A Coleta dos resíduos de serviço de saúde terá frequência quinzenal; 
 
A medição do serviço será efetuada por quilograma coletado e pesado na presença do fiscal do contrato e 
transportado até o local de tratamento definido pela contratante ou pelas partes. 
 
Tratamento de Resíduos de Saúde; 
 
Define-se como tratamento de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços de incineração, autolavagem, 
queima em micro ondas ou outro processo aprovado pelos órgãos ambientais competentes. 
 
Consiste na queima de materiais em materiais em temperaturas elevadas (acima de 900°C). Utilizando uma 
quantidade apropriada de oxigênio para conseguir uma boa combustão do lixo. Os compostos orgânicos 
presentes em papéis, madeira e materiais plásticos, serão transformados em dióxido de carbono, vapor d’água e 
cinzas. Deve-se evitar que o lixo a ser incinerado contenha resíduos úmidos ou molhados (como casca de 
legumes e frutas). A presença destes resíduos provoca uma diminuição na temperatura do forno e perda de 
eficiência da queima. 
 
O processo deverá reduzir o volume do material em mais de 70%, diminuindo a necessidade de espaço para 
aterros. 
 
A incineração será realizada para eliminação de lixos perigosos como resíduos hospitalares e tóxicos, por 
exemplo. Em geral, a queima do lixo é realizada em usinas de incineração. 
 
Este serviço poderá ser realizado por terceiros desde que seja apresentada carta de compromisso e licença de 
operação do equipamento na data da licitação, juntamente com os documentos de habilitação. E apresentar 
mensalmente o Certificado de Incineração; 
 
DO PREÇO 
 
Estima-se a contratação do presente objeto no valor total de R$ 48.199,68 (quarenta e oito mil cento e noventa e 
nove reais e sessenta e oito centavos) 
 
DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência e execução do contrato é a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei N° 14.133/2021. 
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DO PAGAMENTO 
 
A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento assim que os serviços forem prestados conforme emissão de nota 
fiscal/fatura. 
 
Serra Dourada - BA, 13 de dezembro de 2022. 

 

 
 

Jeise Luara de Souza 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 

MOELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Ao 
Município de Serra Dourada 
Setor de Licitações 
Rua Duque de Caxias, s/n, Centro – Serra Dourada – Bahia. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para a prestação de serviços de coleta, transporte, acondicionamento, 
tratamento térmico e destino final de Resíduos de serviço de saúde dos grupos A, B e E, e a descontaminação de 
lâmpadas fluorescentes visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para 
execução parcelada durante o período de 12 (doze) meses. 
 
REF.: Dispensa de Licitação nº 043/2022 
Processo Adm. Nº 102/2022 
 
Prezados Senhores 
 
Apresentamos a V.Sas. a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por  
qualquer erro ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que 
temos pleno conhecimento das condições em que se realizarão os serviços e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no Edital e seus Anexos: 

 
 

LOTE ÚNICO 
Item ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

ESTIMADA 
NO MÊS 

Valor 
Unit. 

Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

01 16 (dezesseis) bombonas de 200 litros (mensal) 
para serem efetuados serviços de coleta, 
transporte, acondicionamento e disposição dos 
resíduos de saúde dos grupos A, B e E. 

UND 

16 

 

 

 

02 02 (duas) bombona de 200 litros (mensal), para 
serem efetuados serviços de coleta, transporte, 
acondicionamento e descontaminação de 
lâmpadas fluorescentes. 

UND 

02 

 

 

 

 TOTAL ESTIMADO      
 
 
1. PREÇOS OFERTADOS  
2. VALOR TOTAL: R$  
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
2.2.1. FORMA DE PAGAMENTO:  
 
3. DECLARAÇÃO DOS PREÇOS;  
Declaramos para os devidos fins de contratação que nos preços apresentados já se encontram inclusos, os lucros 
e todas as despesas que deverão ser suportadas pela licitante, tais como materiais, impostos, taxas, fretes, 
encargos, equipamentos, mão-de obra, encargos sociais e trabalhistas, bem como todas as demais variáveis que 
influenciam no custo final dos produtos/serviços.  
 
Assumimos sob as penalidades cabíveis o presente compromisso de executar o objeto no prazo e nos valores 
ofertados, conforme os valores constantes em nossa proposta e nas condições mencionadas no Edital.  
 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta contratação, as 
quais nos submetemos incondicional e integralmente;  
 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal.  
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Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, 
tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros, 
incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o 
direito de reivindicar custos adicionais. 
 
Declaramos conhecer a aceitar as condições constantes do Edital e seus Anexos, bem como o disposto na Lei  
Federal nº 14.133/2021 de 01/04/2021. 
 

 
 

Cidade, data, 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
CONTRATO  nº   __________.                                                               DISPENSA Nº ________. 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SERRA 
DOURADA E _____________________. 
 
O Município de Serra Dourada, pessoa jurídica de direito publico, CNPJ. 14.222.277/0001-73, situado na Praça 
Alpiniano José Alves, nº 11, nesta cidade de Serra Dourada – Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
Prefeito, Senhor Auzenildo Souza Costa, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF. ___________,e RG 
__________-SSP/__, residente e domiciliado na Rua ____- Centro, nesta cidade de Serra Dourada, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e ________________,_________, _______,  __________, portador do CPF nº 
_____________ e RG. ___________ SSP/__, residente ______________, _______ – Bahia, a seguir 
denominada CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, de acordo com Processo 
Administrativo nº ___/2022, que originou a Dispensa de Licitação nº ___/2022, nos termos da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, definidora dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Lei 14.133/2021, ART. 92 I) 
Contratação de Empresa para a prestação de serviços de coleta, transporte, acondicionamento, tratamento 

térmico e destino final de Resíduos de serviço de saúde dos grupos A, B e E, e a descontaminação de 

lâmpadas fluorescentes visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, 

para execução parcelada durante o período de 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Integra o presente Contrato o Processo Administrativo nº ___/2022, Dispensa de Licitação nº ___/2022, com a 
proposta do (a) CONTRATADA, bem como o parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o 
disposto no Artigo 75, inciso II da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxx), o qual será pago em 04 (quatro) 
parcelas após emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável, mediante planilha de carros e placas 
anexa. 
 
4.2 O valor devido O CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até o 5º (quinto) dias após o 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidos neste 
contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 
 
4.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que o(a) CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação 
do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
4.4 O preço global a ser pago O CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas para a 
execução do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 
A vigência do presente instrumento é de __/__/__ a __/__/__. 
 
Parágrafo Único – O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu final, ser prorrogado 
mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei Federal 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo   com os valores 
constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este Contrato, deverão 
ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (Lei 14.133/2021, ART. 92 VIII) 
8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato são provenientes das 
seguintes Dotações Orçamentárias; 
 
Unidade Gestora: 02.06.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 2.050 – GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Fonte de Recurso: 02. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da 
CONTRATADA, na execução dos serviços, objeto deste contrato: 
 
9.1 – Prestar os serviços contratados de acordo com as Especificações Técnicas, preços e quantidades nas 
condições indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe fornecer toda a mão-de-obra qualificada para a 
realização dos trabalhos, sendo obrigatório o uso dos equipamentos exigidos pelas normas de segurança em 
vigor. 
9.2 – Comunicar por escrito à Secretaria de Saúde do Município, o horário para eventual trabalho extraordinário, o 
horário de funcionamento de suas instalações e, quando em vista de fato superveniente alterar este, comunicar 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.3 – Manter instalações adequadas às necessidades dos serviços, inclusive na sua atual sede, fato relevante 
para composição dos custos para o Município, uma vez que qualquer mudança de endereço pode vir a tornar o 
contrato inexequível.  
9.4 – Atender a todas as despesas decorrentes de transporte, assistência médica do seu pessoal, seguro contra 
acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, 
taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes. 
9.5 – Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de Saúde do Município, cumprindo as 
exigências da mesma. 
9.6 – Supervisionar a execução dos serviços e/ou materiais a ser executados/entregue, ficando responsável, 
perante o CONTRATANTE, pela exatidão da execução dos serviços e pela correta observância das 
especificações técnicas. 
9.7 – Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotas, por quaisquer danos que possam causar, em função da execução do objeto deste contrato. 
9.8 – Responder por todos os ônus e obrigações concernente a legislações comercial, previdenciária, tributária, 
trabalhista ou associativa, bem como a legislação sanitária aplicada ao caso. 
9.9 – Manter permanentemente à disposição do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, preposto que assuma perante a 
fiscalização da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até o recolhimento definitivo, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 
9.10 – Providenciar as suas expensas, cópias de todos os documentos que venha a ser necessário para a 
execução dos serviços durante a vigência do contrato. 
9.11 – Não utilizar este contrato como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 
9.12. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos aos limites 
legais. 
 
9.13 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA: 
I efetuar os serviços e entregar com pontualidade os materiais solicitados. 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais e serviços ou dos produtos 
decorrente objeto da presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
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9.14 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE 
 
I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
 
10. VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO 
10.1. Para fins de formação e avaliação pelo prestador de serviço, o valor estimado mensal é de R$ 4.016,64 (quatro mil 
dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), estimando-se o valor para o período de 12 (doze) meses em R$ 48.199,68 
(quarenta e oito mil cento e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos). 
 
10.2. Os valores estimados tem por base cotações de preço, fornecidas por empresas que atuam com a prestação dos 
serviços objeto deste edital. 
 
11. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 
11.1. Coleta e transporte de Resíduos de Saúde; 
 
11.1.1. Define-se como coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços de recolhimento e 
transporte de resíduos sépticos gerados pelas unidades de serviços de saúde municipal, tais como: Hospitais, 
unidades de saúde municipal (postos de saúde, centro odontológico, farmácia municipal e unidades da vigilância 
sanitária) e prontos Atendimentos municipais. 
 
11.1.2. A coleta consiste nos grupos: 
11.1.2.1. GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES) 
11.1.2.2. GRUPO B (QUÍMICOS); 
11.1.2.3. GRUPO E (PERFURO CORTANTES) 
 
11.1.3. A equipe para coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde deverá ser constituída por no mínimo 
de 1 (um) motorista e 1 (um) coletor. 
11.1.4. O veículo (carroceria baú) especial, destinado à coleta dos resíduos dos estabelecimentos de saúde, 
deverá estar provido de carroceria especial, fechada, revestida com material liso, impermeável, estanque, sem 
dispositivo compactador, que possua capacidade volumétrica mínima para atender a demanda do recolhimento de 
todos os resíduos de serviço de saúde gerados de Rio Acima e que atenda a NBE 8413. 
11.1.5. Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos plásticos especiais, conforme 
NBR 9190 da ABNT, pelos próprios geradores. 
11.1.6. Os veículos destinados a esses serviços deverão apresentar a identificação “Serviços de Coleta de 
Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização. 
11.1.7. Caberá à contratada manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dos sacos plásticos, 
garantindo um adequado acondicionamento de acordo com as normas ambientais. 
11.1.8. A Coleta dos resíduos de serviço de saúde terá frequência quinzenal; 
 
11.1.9. A medição do serviço será efetuada por quilograma coletado e pesado na presença do fiscal do contrato e 
transportado até o local de tratamento definido pela contratante ou pelas partes. 
11.2. Tratamento de Resíduos de Saúde; 
11.2.1. Define-se como tratamento de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços de incineração, 
autolavagem, queima em micro ondas ou outro processo aprovado pelos órgãos ambientais competentes. 
11.2.2. Consiste na queima de materiais em materiais em temperaturas elevadas (acima de 900°C). Utilizando 
uma quantidade apropriada de oxigênio para conseguir uma boa combustão do lixo. Os compostos orgânicos 
presentes em papéis, madeira e materiais plásticos, serão transformados em dióxido de carbono, vapor d’água e 
cinzas. Deve-se evitar que o lixo a ser incinerado contenha resíduos úmidos ou molhados (como casca de 
legumes e frutas). A presença destes resíduos provoca uma diminuição na temperatura do forno e perda de 
eficiência da queima. 
11.2.3. O processo deverá reduzir o volume do material em mais de 70%, diminuindo a necessidade de espaço 
para aterros. 
11.2.4. A incineração será realizada para eliminação de lixos perigosos como resíduos hospitalares e tóxicos, por 
exemplo. Em geral, a queima do lixo é realizada em usinas de incineração. 
11.2.5. Este serviço poderá ser realizado por terceiros desde que seja apresentada carta de compromisso e 
licença de operação do equipamento na data da licitação, juntamente com os documentos de habilitação. E 
apresentar mensalmente o Certificado de Incineração; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial      nos Artigos 137 e 138, 
bem como em qualquer outro dispositivo da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FISCAL DO CONTRATO E DA LEGISLAÇÃO 

A Fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida pela servidor Thiago dos Santos Costa, 
M a t r í c u l a  n º  1 8 7 5 , designado pela Contratante ao qual competirá, receber e conferir se o objeto do 
Contrato encontra-se em perfeitas condições, bem como dirimir as dúvidas que surgirem e exercer em toda a 
sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal n° 14.133/2021; 
 
A fiscalização que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 
 
A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo em parte o objeto do Contrato se considerados em 
desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso     assumido com o contratante as 
sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 
 
– Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 
 
– Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto do 
contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula. 
 
- impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) anos, 
conforme disposto no §4º do art. 156 Lei Federal 14.133/2021. 
 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto no §5º 
do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Parágrafo primeiro – O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% desse 
valor. 
 
Parágrafo segundo - Na hipótese do parágrafo anterior, o atraso injustificado por período superior a 30 dias 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nos incisos III e IV do 
caput desta cláusula. 
 
Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a critério do Contratante. 
 
Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades impostas poderão ser 
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, o seu critério. 
 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO 

O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021 a qual as partes se sujeitam para resolução dos casos em 
que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 155 e 156, da mencionada Lei, 
que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS 
16.1 – Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109 
da Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Dourada/Ba, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 
direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 
Serra Dourada-Ba, em ___de ____________ de 2022. 
 
 
 

AUZENILDO SOUZA COSTA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

_________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 

 
_______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Assessor jurídico 

 
Testemunhas: I –_______________________________        II - _______________________________ 
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